
Estado de Mato Grosso 

LEI N2 3 507 DE 24 

PODER EXECUTIVO 

D.O. 27/5/74 

DE MAIO DE 1 974. 

Altera os proventos de aposentadoria 

de Sérgio Pereira Borges, e dá ou 

tras providênCias. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l!! -< Ficam majorados para ~r$ 800,00 (Oitocentos Cru 

zeiros) m~sais os proventos de aposentadoria de S~rgio Pereira Borges, Oii 

cial Administrativo, Padrão N, do Departamento de Terras do Estado. 

Artigo 2 2 - As despesas decorrentes da execução da pres~ 
H • 

te Lei, correrao a conta de verba pr9pria do vigente orçamento, suplement! 

da se necessário • 

. Artigo 3!! - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub1i, 

cação, revogadas as alsposiçÕes em contr.trio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabã, 24 

1532 da Independência e 86!! da República • 

de maio de 1 974 
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